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Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 05/2023
Data final 03/2024
Valor nominal R$   16,01   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 0,96661480
Valor percentual correspondente -3,338520 %
Valor corrigido na data final R$   15,48   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 05/2023
Data final 03/2024
Valor nominal R$   16,01   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,03295490
Valor percentual correspondente 3,295490 %
Valor corrigido na data final R$   16,54   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
DIRETORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS DE SERVIÇOS

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 2023 REFERENTE AO CONTRATO Nº 017/2016, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ, E A EMPRESA KADEAS RESTAURANTES
LTDA.

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ, autarquia com personalidade jurídica de direito público, vinculada ao
Ministério da Educação, sediada na BR 364, km 195, nº 3800, CEP 75801-615, Jataí/GO, inscrita no CNPJ
sob o nº 35.840.659/0001-30,neste ato representada por seu Reitor pro tempore, Prof. Américo Nunes
da Silveira Neto, brasileiro, casado, portador do RG 1570780, expedida pela SSP/GO, inscrito no CPF sob o
nº 538.895.926-00, residente e domiciliado naquela cidade, nomeado pela Portaria nº 2.121, publicado
no DOU, Seção 2, de 11/12/2019, portador da matricula funcional nº 1542118 doravante denominada
CONTRATANTE, e A KADEAS RESTAURANTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº
10.713.331/0001-22, sediado(a) na Av. Coopercana, no 185, Setor Rodoviário, Água Boa – MT, CEP:
78.635-000, neste ato representada pelo Sr.(a) Laura Gezia Moraes Silva, portador(a) da Carteira de
Identidade no 13036840, expedida pela(o) SSP-MT, e CPF nº 016,281.871-82, ,, doravante designada
CONTRATADA, , tendo em vista o que consta no Processo nº 23070.03480/2016-16 – REJ/UFG e o Pregão
Eletrônico nº 091/2016 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo
ao Contrato nº 017/2016 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O objeto do presente instrumento é:

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação tempestiva da vigência do Contrato n° 017/2016,
para o período de 05 de maio de 2023 a 04 de maio de 2024, ou até que o novo processo de Licitação do
Restaurante Universitário esteja concluído, assim como os reajustes do valor das refeições que passa de
R$ 15,43 (quinze reais e quarenta e três centavos) para R$ 16,01 (dezesseis reais e um centavos),
resultante da aplicação de 1,03% pela média do IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas e do IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, e da importância paga como contraprestação pela utilização
da área do restaurante, que passa de R$ 9.036,37 (Nove mil e trinta e seis reais e trinta e sete centavos)
para R$ 9.204,31 (Nove mil duzentos e trinta e quatro reais e trinta e um centavos) em função da
aplicação de 1,01 % do IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

O valor mensal da contratação é de R$277.506,66 (duzentos e setenta e sete mil, quinhentos e seis reais e
sessenta e seis centavos), perfazendo o valor anual de R$ 3.330.080,00 (três milhões, trezentos e trinta
mil e oitenta reais), conforme tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANT. VALOR DA
REFEIÇÃO

V. TOTAL
MENSAL

V. TOTAL
ANUAL

01 Fornecimento de
grandes refeições
(almoço e jantar),
durante 12 (doze)
meses, no

UN / Ano 208.000 R$ 16,01 R$
277.506,66

R$
3.330.080,00
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Refeitório do
Restaurante
Universitário (RU),
pelo sistema
“bandejão”,
localizado no
Campus Jatobá –
Cidade
Universitária José
Cruciano de
Araújo, em Jataí –
Goiás.

 

 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

 

Gestão/Unidade: 26453;

Fonte de Recursos: 0100000000;

Programa de Trabalho: 170647

Elemento de Despesa: 339039-41;

Plano Interno: M0000G2300R;

Nota de Empenho: 2023NE000112

 

CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a proporção de
5% em relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual
período, a critério do órgão contratante.

 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o
presente termo aditivo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos contraentes,
depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.
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Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes Moraes Cunha, Usuário Externo, em
03/05/2023, às 07:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por AMERICO NUNES DA SILVEIRA NETO, Reitor Pro Tempore
da Universidade Federal de Jataí/UFJ, em 03/05/2023, às 08:20, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por TAIRONE HONORIO DE FREITAS, Coordenador de serviços
comuns, em 03/05/2023, às 08:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FRANCINELLE CABRAL SILVA, Diretora da Diretoria de
Gestão Contratos de Serviços, em 03/05/2023, às 08:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0140397 e
o código CRC 5CC7EF94.

Referência: Processo nº 23070.003480/2016-16 SEI nº 0140397
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